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IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCTUL N.'055/2023

Manaus, tSABR

milson Souto C. Junior .Iuliano Marcos V ente de Souzâ
Gere no exercício da Diretoria Técnica Diretor idente

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Enderêço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n'645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CEP:69055-035

CNPJ/CPF: 33.000. 1 67/1'l 1 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 991 67 -2848t98406-3í 1 0 E-mail: lucasczsabreu@gmail.com

Processo n" . 01311212022-00 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização para Supressão Vêgetal - ASV

Nome do Em dimento: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Recibo SINAFLOR: 2í 3'l 91 31 Área a ser su rimida: 0,3750 ha

Atividade Principal: Extração de Petróleo e Gás Natural

Resistro No IPAAM: 0904.0118 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) : í1í,3í5 st

Finalidade: Autorizar a supressão vegetal na Clareira-8 (CL-8) na faixa de dutos do
Campo ARZ para possibilitar o pouso de aeronave durante as atividades de
recuperação ambiental e eventuais manutenções da linha de duto. A área total e de
0,3750 hectares

Potencial Poluidor/Dêgradador: Grande Velidedê: 02 Anos

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Roberto Kirmayr J4qge[!

AnotaÇão de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220326709

Àv Môío Yprdr€ô Mo.Íeho. 3280 - Pa.quê lO

Fot]ê l92l 21214721 I 21234731
Manàrs-AM - CtP 69050030

Porte: Pequeno



RESTRIçÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÂ LTCENÇA: LAU-SV N.'055/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando pubticada Diário
Oficial do Eslado, periódico Êgional local ou local de grande circulação, em meio €leúônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçil,o d8 Licença Ambiental Única deverá ser requerida.num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualqueÍ mo.dificâçâo iÍtroduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua aulomática
invalidação, devendo seÍ solicitâda novâ Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizagão, atiyidads s finalidade constante na mesm4 devendo o
int€ressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no pÍocesso n" 0l3l12/2022-00 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para o traÍsporte c a comercializaçâo de produtos e subprodutos floÍestais oriundos desta Autorizção de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV devená solicitar a AutoÍizasâo de Utilizaçâo de
Matéria Prima Florestal - ALIMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de novo pedido
junto.ao SINAFLOR.

8. PÍoteger a fauna e flora conforme estabêlecido nas Leis n.o 5.197167 eLein" 12.65112012.
9. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploÍação florestal constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo €r1 Licença Ambiental Única

- LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV
10. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do coíe dâs espécies protegidâs na

forma da L€i.
I l. ReâlizaÍ durante o período de suprcsso vegetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos Íelacionados

fauna silveste.
12. Manter integral as Áreâs de Presewação PeÍmânente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727 /20t2.
13. Proteger o solo e os cursos d'ágúa da contaÍninação por substáncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e outros).
14. Fica proibida a interrupção dos curcos d'águq quando dâ construção das vias de ac$so parâ transposiçilo na

fuea.
l5- Quando cabível, comprovaÍ o cumprimento da Comp€nsaçâo Ambiental, no prazo de 30 dias.
16. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado Econômica ou logisticamente

inviável deveú ser devidamente justificâds.
17. Confirmado os indícios de comercialização inegular de crédito no sislema DOF será precedido a Suprcssão

e/ou Cancelamento da LAU E rospectivâ AUTEX.
I 8. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátioi
19. Estâ Licençâ Ambiental Unica LAU de Autorizâção de Supressâo Vegetal - ASV auto za somente a extÍação

das espécies e volumetÍia lishdas;
20. Fica expressamente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trap€zifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multij uga), do acordo com o De$eto Estadual n 25 .044/05 ;

21. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholl€tia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em ÍloÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelec€ o De.cleto Federal n"
5.975106.

22. O executor deve apresentaÍ relatório de execução da supressâo da veg€tâção com a Íesp€ctiva ART do
profissional habilitado coÍtendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em m',
comprovação da destinaçlio do material vegetal, coordenadas g€ogúficas, registro fotognáfico e outras
infoÍmaçõ€s p€íinentes no prazo de validade da licença.

23. Esta autoriação para supressão vegetal é para uma área corrêspondente a 0,3750 ha.
24. Nâo é peínitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
25. O material lenhoso um total de 74rl mr de l€nhr, só irá ser destinado do perímetro da área delimitada para

supÍessâo veg€tal, mediante Documento de OÍigem Florestal - DOF, onde no local pÍoveniente da supressão
vegetal haverá um pátio homologado junto ao IBAMA, para a emissâo dos DOFS".
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LICENÇA AMBIENTAL úxrcl »r supRnssÃo vEGETAL N.'055/2023 fls.02

Emprêsa/lntêrêssado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n'645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM.

CEP:69055-035

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Processo no: 01 3í 1212022-00 ASV decorrênte da Ll No: NA

DADOS OO IMÓVEUTERRENO

Manaus-AM,

1 -í--..
'llL)

Juliano Marcos Vaiente de Souza
Diretor{r}sidente

milson Souto C. Junior
Ge no exercicio da Diretoria Técnica

I MPORTANTE;
. Fica crprcalttrr.Etc proibido o tr.arporla do Ertarirl, !a6 o Documarto dê OÍlgGú floÍ.shl - DOF
. O uso iÍregular desta LIU implic! nô sua invâlidação, bem como oas saíçõ€s previstes na legislação;
. Este Documento Íúo contém emendas ou miuÍàs:
. Este DocumgDfo deve permsn€ceÍ no locâl ds €xploração para efeito de fiscalização (Êenre e verso)
. O volume âutorizâdo não quitâ volume pendentê d€ Ícposição ÍloÍestal:
. Os dados téc[icos do pmjeto são de inleiÍa íesponsabilidâde do responsável técnico

Proprietário do lmóvel: Petróleo Brasilêiro S.A - PETROBRAS.

CPF/CNPJ: 33.000. 1 67/1 1 I 9-57 CAR:AM-1 30'l 209-936D.34D2.5929.444F 9ADC. E2CE.
0652.748B

Area do lmóvel: 0,3750 ha

Município: Coari-AM.

Localização: Campo Arara Azul, Base de OperaçÕes Geólogo Pedro de Moura -
BOGPM - Urucu, Município de Coari -AM

Vórtice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude
04"48'27,075"S 65.20',33,713'.W v-4 04.48'28.365',S 65'20'34,699',W

v-2 04'48'28. r47"S 65"20'32.495"W v-5 04.48',26.687"S 65'20',35,465"W
04"48'.29.437'S 6s"20'33,479"W
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Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20O01:

IPAAM

CNPJ/CPF: 33.000. í 67/1 1 19-57
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